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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 28ª EMISSÃO EM 3 SÉRIES DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”), LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS CEDIDOS
 PELO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS ABERTO BLUE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 28ª Emissão em 3 Séries da Emis-
sora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 28ª Emissão em 3 Séries de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado 
em 29 de maio de 2023 (“Termo de Securitização” e “Companhia”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de fevereiro de 2024, às 15:00 horas, de forma ex-
clusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora indivi-
dualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Aprovar ou ratificar, a redução de lastro dos CRI, 
mediante a relação dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI que serão apresentados pela Cedente aos Ti-
tulares de CRI, na data de instalação da Assembleia, em razão do atingimento do Montante Mínimo de colocação 
e, portanto, a Distribuição Parcial dos CRI. (ii) Caso aprovado o item (i) acima, aprovar o aditamento aos Documen-
tos da Oferta como previsto nas Cláusulas 2.2 e 2.2.1 do Contrato de Cessão e Cláusulas 1 (definições de Montan-
te Mínimo e Distribuição Parcial), 2.7.8 e 4.3.3 do Termo de Securitização, devendo a relação remanescente dos Cré-
ditos Imobiliários representados pelas CCI atenderem os Critérios de Elegibilidade e permanecerem vinculados aos 
CRI, pois são lastro dos CRI; e (iii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para a 
realização de todos os atos e celebração de todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das 
deliberações da Assembleia, inclusive a contratação de assessoria legal, com a definição se referida contratação se 
dará por parte da Cedente ou a cargo do Patrimônio Separado dos CRI. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas, pelos Titulares dos CRI, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibe-
ração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada ex-
clusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participa-
ção de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, operacoes@grupotravessia.com; juridico@grupotraves-
sia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marca-
da para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares 
de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de 
realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamen-
te apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam iden-
tificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão rea-
lizadas por meio de assinatura eletrônica ou certiûcado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuí-
zo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certiûcado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura ele-
trônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há me-
nos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanha-
da do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 
60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado pela 
Companhia, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, 
nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). Para que a Ins-
trução de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, in-
cluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Titular de CRI, se pessoa física, ou do gestor do 
fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e 
endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Titular 
de CRI ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Dis-
tância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser enca-
minhada até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cui-
dados da Companhia, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, operacoes@grupotravessia.
com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de 
antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso o Titular de CRI participe da Assem-
bleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar 
seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instru-
ção de voto para preenchimento e envio pelos Titular de CRI, bem como a cópia do Termo de Securitização estão 
disponíveis para consulta, na sede da Companhia e nas páginas eletrônicas da Companhia (https://www.grupotra-
vessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o sig-
nificado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2024.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Vinicius Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

Augustus Holding S/A
CNPJ nº 09.334.007/0001-14 - NIRE nº 35.300.352.009

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Dezembro de 2023
Data, Hora e Local: Aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 2023, às 12:00 horas, na sede social da
Augustus Holding S/A, na Rua Líbero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 810 (parte), na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme lista de
presença anexa ata (Anexo I). Convocação: Dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei
nº 6.404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente:
Nilton Molina; Secretário: Fernando Rodrigues Mota. Ordem do Dia: Aprovar distribuição de dividendos aos
acionistas. Deliberações: Deliberaram os acionistas presentes, à unanimidade, pela aprovação da distribuição de
dividendos, no montante de R$ 41.000.000,00 (quarenta e um milhões de reais) proporcionalmente as suas
participações no capital social, provenientes dos recursos disponíveis na conta de Reserva de Lucros da
Companhia e, que, portanto, já foram objeto de apreciação por parte da Administração, cumprindo com as
obrigações legais fixadas em seu Estatuto Social. Outrossim, deliberaram os acionistas que o pagamento dos
dividendos será realizada até dia 31 de dezembro de 2023. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se
a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada e assinada pela unanimidade dos acionistas. Declaramos
para os devidos fins que presente cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 15 de dezembro de 2023.
Nilton Molina - Presidente da Mesa; Fernando Rodrigues Mota - Secretário. JUCESP nº 142/24-4 em
02/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

F. Mota Participações S/A
CNPJ nº 55.663.710/0001-93 - NIRE nº 35.300.364.082

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2023
Data, Hora e Local: Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2023, às 15:00 horas, na sede social da
F. Mota Participações S/A, na Rua Líbero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 810 (parte), na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme lista
de presença anexa à ata (Anexo I). Convocação: Dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei
nº 6.404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente:
Fernando Rodrigues Mota; Secretário: o acionista José Carlos Gomes Mota. Ordem do Dia: Aprovar a
distribuição de dividendos aos acionistas. Deliberação: Deliberaram os acionistas presentes, à unanimidade,
pela aprovação da distribuição de dividendos, no montante de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais)
proporcionalmente às suas participações no capital social, provenientes dos recursos disponíveis na Reserva de
Lucros da Companhia e que, portanto, já foram objeto de apreciação por parte da Administração, cumprindo com
as obrigações legais e aquelas fixadas em seu Estatuto Social. Outrossim, deliberaram os acionistas que a ordem
de pagamento dos dividendos será realizada até o dia 31 de dezembro de 2023. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a presente no livro
próprio que vai assinada pelo senhor Presidente, por mim Secretária, e pelo demais acionistas presentes.
São Paulo, 18 de dezembro de 2023 - a) Presidente: Fernando Rodrigues Mota, Secretário: José Carlos Gomes
Mota; Acionistas: Fernando Rodrigues Mota, José Carlos Gomes Mota, Marcia Gomes Mota Lagrotta, Claudia Mota
Muszkat, Fernando Assumpção Queiroz Mota, Sara Assumpção Mota Mellão, Juliana Mota Lagrotta, Marina Mota
Lagrotta Barbosa, Eduardo Mota Sampaio e Rafael Mota Sampaio. Declaramos para os devidos fins que a presente
é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 18 de dezembro de 2023. Fernando Rodrigues Mota -
Presidente da Mesa; José Carlos Gomes Mota - Secretário. JUCESP nº 253/24-8 em 02/01/2024. Maria Cristina
Frei - Secretária Geral.

Augustus Participações S/A
CNPJ/MF nº 51.548.691/0001-01 - NIRE 35.300.003.535

Ata de Reunião de Conselho de Administração
Dia, Hora e Local: Realizada em 18 de dezembro de 2023, às 10h00, na sede social da Augustus Participações
S/A, Rua Libero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 810 (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.
(“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença de 100% dos
conselheiros, conforme indicado no livro de presenças. Mesa: Presidente: Sr. Nilton Molina, e Secretário Sr. Helder
Molina. Ordem do Dia: (a) aprovação de distribuição de dividendos intermediários à conta de reserva lucros.
Deliberações: Instalada a Reunião, após a discussão das matérias da ordem do dia, os conselheiros presentes
deliberaram, por unanimidade e sem emendas ou ressalvas: (a) Aprovar a distribuição de dividendos intermediários
à conta de reserva de lucros, nos termos do artigo 24, X do Estatuto Social da Companhia no montante total de
R$ 32.800.000,00 (trinta e dois milhões e oitocentos mil reais). 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,
foi lavrada a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os conselheiros, a saber: Helder
Molina e Mônica Molina. Presidente: Nilton Molina. Secretário: Helder Molina. Confere com o original lavrado no
livro próprio. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida
e achada conforme, foi por todos assinada. Confere com original lavrado em livro próprio. São Paulo, 18 de
dezembro de 2023. Nilton Molina - Presidente; Helder Molina - Secretário. JUCESP nº 266/24-3 em 02/01/2024.
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 09 de Outubro de 2023
1. Data, Hora e Local: Reunião realizada no dia 09 do mês de outubro de 2023, às 15:00hs, por videoconferência.
2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença de todos os membros investidos do Conselho de
Administração. 3. Presença: Manifestaram-se os Srs. Gibran Vega Marona, Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro
Mattos, André Cimerman, João Carlos Armesto, Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça e Vitor Emanuel Marchetti Ferraz
Junior. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gibran Vega Marona, Presidente do Conselho, e secretariados
pela Sra. Claudia Ramos de Oliveira, secretária designada. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Reprogramação
Orçamentária; (ii) Indicação de membro ao Comitê de Nomeação e Remuneração. Conhecer sobre: (iii) Relatório da
Diretoria Técnica e de Produtos; (iv) Relatório da Diretoria de Operações e Tecnologia. 6. Deliberações: Examinada as
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração resolveram: (i) aprovar a proposta de
Reprogramação Orçamentária - Exercício 2023, conforme apresentado no Relatório Executivo - RED nº 052/2023 e
anexos, apresentado pelo Diretor Financeiro e Administrativo, Sr. Carlos Eduardo da Costa Kamada. Os membros
solicitaram reporte, ao fim do primeiro semestre de 2024, sobre o provimento da função de Superintendente Comercial
B2B e os resultados atingidos com o acréscimo de tal posição. (ii) aprovar a indicação da Sra. Bianca Arcieri Martins
Chen (CPF nº 375.706.878-50) para integrar, na condição de membro titular, o Comitê de Nomeação e Remuneração no
cargo atualmente vago atribuído à USS Soluções Gerenciadas S.A., conforme Relatório Executivo n° 045/2023 e anexos,
apresentado pela Diretora Presidente, Claudia Ramos de Oliveira. (iii) conhecer o Relatório da Diretoria Técnica e de
Produtos, referente a posição de julho/2023, apresentado pelo Diretor Técnico e de Produtos, Sr. Vittorio Rullo.
(iv) conhecer o Relatório da Diretoria de Operações e Tecnologia, referente a posição julho/2023, apresentado pelo
Diretor de Operações e Tecnologia, Sr. Agnaldo Netto. Documentos: Os documentos submetidos à apreciação desta
Reunião do Conselho de Administração foram arquivados na sede da Companhia. Encerramento e Lavratura da Ata:
Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa considerou encerrados os trabalhos da reunião do Conselho de
Administração da Companhia, sendo a presente ata lavrada em forma de sumário, a qual foi achada conforme e assinada
por todos os membros do Conselho de Administração. Certidão: A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro
próprio. Barueri, 09 de outubro de 2023. Mesa: Gibran Vega Marona - Presidente da Mesa; Claudia Ramos de Oliveira
- Secretária designada. JUCESP nº 422.941/23-2 em 30/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 21 de dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Reunião realizada no dia 21 do mês de dezembro de 2023, às 10:30hs, por votação
eletrônica. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença de todos os membros investidos do
Conselho de Administração. 3. Presença: Manifestaram-se os Srs. Gibran Vega Marona, Felipe de Vasconcelos
Soares Montenegro Mattos, André Cimerman, João Carlos Armesto, Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça e Vitor
Emanuel Marchetti Ferraz Junior. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gibran Vega Marona, Presidente
do Conselho, e secretariados pela Sra. Patrícia Santana, secretária designada. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre:
(i) a proposta de Distribuição de Dividendos com base nos lucros apurados no período compreendido entre 01 de
janeiro de 2023 e 31 de agosto de 2023; (ii) Plano de Trabalho e Calendário de reuniões do Conselho de
Administração para o exercício de 2024. Conhecer sobre: (iii) o Relatório da Diretoria Técnica e de Produtos; e
(iv) o Relatório da Diretoria de Operações e Tecnologia. 6. Deliberações: Examinadas as matérias constantes da
ordem do dia, os membros do Conselho de Administração resolveram: (i)aprovar a Distribuição de Dividendos com
base nos lucros apurados no período compreendido entre 01 de janeiro de 2023 e 31 de agosto de 2023, da
seguinte forma: (i) apurado lucro líquido de R$ 14.364.348,51 (quatorze milhões, trezentos e sessenta e quatro
mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos) no período findo de 31 de agosto de 2023; (ii)
absorção do valor de R$ 718.217,43 (setecentos e dezoito mil, duzentos e dezessete reais e quarenta e três
centavos) através da Reserva Legal existente no Patrimônio Líquido da XS6 Assistência S.A., a ser deliberado em
Assembleia Geral Extraordinária; (iii) lucro líquido a ser distribuído de R$ 13.646.131,08 (treze milhões,
seiscentos e quarenta e seis mil, cento e trinta e um reais e oito centavos), sendo: (a) R$ 10.234.470,38 (dez
milhões, duzentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta reais e trinta e oito centavos) à Caixa Seguridade
Participações S.A.; e (b) R$ 3.411.660,70 (três milhões, quatrocentos e onze mil, seiscentos e sessenta reais e
setenta centavos) à USS Soluções Gerenciadas S.A. (ii) aprovar o Plano de Trabalho e Calendário de reuniões do
Conselho de Administração referente ao exercício de 2024, conforme material elaborado e proposto pela
Governança da Companhia. (iii) conhecer o relatório da Diretoria Técnica e de Produtos, com posição até
outubro/2023, conforme material disponibilizado pela Diretoria Técnica e de Produtos. (iv) conhecer o relatório
da Diretoria de Operações e Tecnologia, conforme material disponibilizado pela Diretoria de Operações e
Tecnologia. Documentos: Foram arquivados na sede da Companhia os documentos submetidos à apreciação desta
Reunião do Conselho de Administração. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o
Presidente da Mesa considerou encerrados os trabalhos da reunião do Conselho de Administração da Companhia,
sendo a presente ata lavrada em forma de sumário, a qual foi achada conforme e assinada por todos os membros
do Conselho de Administração. Certidão: A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. Barueri,
21 de dezembro de 2023. Mesa: Gibran Vega Marona - Presidente da Mesa; Patrícia Santana -  Secretária designada.
JUCESP nº 2.062/24-0 em 05/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

RUMO MALHA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF n° 02.502.844/0001-66 - NIRE nº 35.300.155.181 - Companhia Aberta - Categoria “B”

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE NOVEMBRO DE 2023
1. Hora, data e local: Realizada em 08 de novembro 2023, às 11h30, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4100, 
3º andar, sala 03, Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo/SP. 2. Presenças: Os Conselheiros da Companhia indicados 
no item 6 da presente ata. 3. Mesa: Daniel Rockenbach, como Presidente; Nicolas de Castro, como Secretário. 
4. Convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos conselheiros da Companhia. 5. Deliberações 
tomadas por unanimidade dos presentes: 5.1. Em observância ao disposto do artigo 22, alínea “o” do Estatuto 
Social da Companhia, aprovar a Operação de Risco Sacado a ser firmado com o Banco Citibank S.A., na qual a 
Companhia será a tomadora e a Rumo S.A., Controladora da Companhia, será a garantidora, no montante de até 
R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), nos termos do Anexo 5.1, que em razão de sua 
confidencialidade, permanecerá arquivado na sede da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi a presente ata lavrada, lida, achada conforme, e assinada por todos os Conselheiros. (Ass.:) Daniel Rockenbach, 
como Presidente; Cristiano Carvalho Brasil e Julio Cesar da Silva Julio. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Curitiba/PR, 08 de novembro de 2023. Nicolas de Castro - Secretário - OAB/PR nº 110.999. JUCESP: Certifico o 
registro em 27/11/23 sob nº 1.226.826/23-4. Protocolo SPJ2300064701. Maria Cristina Frei, Secretária-Geral.

RUMO MALHA CENTRAL S.A.
CNPJ/MF nº 33.572.408/0001-97 - NIRE nº 35300535936 - Companhia Aberta - Categoria “B”

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE NOVEMBRO DE 2023
1. Hora, Data e Local: Realizada às 15h00min de 08 de novembro de 2023 na sede social da Companhia, Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 4100, Andar 03, Conjunto 32, Sala 06, Itaim Bibi, São Paulo - SP (“Companhia”).  
2. Presenças: Os Conselheiros da Companhia indicados no item 6 da presente ata. 3. Mesa: Daniel Rockenbach, 
Presidente; Nicolas de Castro, Secretário. 4. Convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos 
conselheiros da Companhia. 5. Deliberações Tomadas por Unanimidade dos Presentes: 5.1. Em observância ao 
disposto do artigo 22, alínea “o” do Estatuto Social da Companhia, aprovar a Operação de Risco Sacado a ser firmado 
com o Banco Citibank S.A., na qual a Companhia será a tomadora e a Rumo S.A., Controladora da Companhia, será 
a garantidora, no montante de até R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), nos termos do 
Anexo 5.1, que em razão de sua confidencialidade, permanecerá arquivado na sede da Companhia. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, achada conforme, e assinada por todos os Conselheiros. 
(Ass.:) Daniel Rockenbach, Presidente, Cristiano Carvalho Brasil e Felipe Bertoncello Carvalhedo, Conselheiros. Confere 
com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 08 de novembro de 2023. Nicolas de Castro - Secretário e 
Advogado - OAB/PR 110.999. JUCESP nº 1.223.032/23-1 em 21/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

1.Data, Horário e Local: Realizada em 01 de novembro de 2023, às 14h00, na sede social da Bom Jesus da Lapa
Solar S.A. ("Companhia"), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido de Abreu, nº 70,
conjunto 51, 5º Andar, Condomínio Centro Cívico, Bloco Corporate, Bairro Centro Cívico, CEP 80.530-000.
2.Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas
constantes do Livro de Presença dos Acionistas.
3.Mesa: Presidente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha.
4.Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totali-
dade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976 ("Lei das Sociedades por Ações").
5. Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia, mediante o correspondente
cancelamento de ações ordinárias nominativas de emissão da Companhia, e a subsequente restituição do
valor objeto da redução ao Acionista.
6.Deliberações: Os Acionistas presentes à Assembleia tomaram as seguintes deliberações, sem quais-
quer ressalvas ou restrições:6.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral
Extraordinária em forma de sumário, bem como a sua publicação com omissão das assinaturas do
acionista presente, nos termos do artigo 130 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações. 6.2
Aprovar, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações e sujeito ao cumprimento das
condições previstas nesta ata, a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo, em
R$ 125.343.307,98 (cento e vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e sete reais e
noventa e oito centavos), mediante o cancelamento de 119.153.852 (cento e dezenove milhões, cento e
cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal,
calculado nos termos do artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A., com base no valor patrimonial da ação
de R$ 1,05 (um real e cinco centavos) de emissão da Companhia, passando o capital social da Companhia
de R$ 389.587.774,82  (trezentos e oitenta e nove milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, setecentos e
setenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), para R$ 264.244.466,84 (duzentos e sessenta e quatro
milhões, duzentos e quarenta e quatro mil,  quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro
centavos), conforme disposto no anexo I. Uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata, o valor
objeto da redução de capital ora deliberada, já totalmente subscrito e integralizado, deverá ser restituído ao
acionista CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., em moeda corrente nacional no valor de R$
125.343.307,98 (cento e vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e sete reais e
noventa e oito centavos). 6.3 Em decorrência da redução de capital ora deliberada e uma vez cumpridas as
condições previstas nesta ata, o caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia passará a vigorar com
a seguinte nova redação: "O Capital Social é de R$ 264.244.466,84 (duzentos e sessenta e quatro milhões,
duzentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), dividido
em 261.260.691 (duzentos e sessenta e um milhões, duzentos e sessenta mil, seiscentos e noventa e uma)
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, detidas pela acionista CGN BRASIL ENERGIA E PARTICI-
PAÇÕES S.A., CNPJ/MF nº 31.973.393/0001-43". 6.4 Em face do disposto no artigo 174 da Lei das
Sociedades por Ações, fica consignado que a eficácia das deliberações ora tomadas fica condicionada a:
(i) a publicação da presente ata antes do seu respectivo registro perante a Junta Comercial do Estado do
Paraná, na forma da Lei das Sociedades por Ações; (ii) o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contado
a partir da data da publicação desta ata, sem que os credores quirografários por títulos anteriores à data da
publicação tenham apresentado oposição à referida redução de capital, nos termos do Parágrafo Primeiro
do art. 174 da Lei das Sociedades por Ações, ou, em caso de oposição, desde que feita a prova do pagamento
do respectivo crédito ou do depósito judicial da importância respectiva; (iii) Uma vez cumpridas as condições
previstas nesta ata, a redução de capital ora deliberada será considerada efetiva nos termos da Lei das
Sociedades por Ações, inclusive para os fins de: (i) o pagamento do valor da restituição do capital social aos
acionistas da Companhia proporcionalmente a participação no capital social e (ii) a alteração do artigo 5º do
estatuto social da Companhia, que passará a vigorar na forma do item 6.3 desta ata.
7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Assembleia,
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada.
8.Assinaturas: Presidente: Zhigang Yao; Secretária e Advogada: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha;
Acionista: CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.. Certifico que a presente é cópia fiel, lavrada
em livro próprio e assinada pelo acionista da Companhia. Curit iba, 01 de novembro de 2023. Mesa:
ZHIGANG YAO - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Secretária
da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904. Acionista: CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES
S.A.. ZHIGANG YAO - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.

ANEXO I
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Boletim de subscrição de redução de capital da BOM JESUS DA LA SOLAR S.A., no valor de R$ 125.343.307,98
(cento e vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e sete reais e noventa e oito
centavos), mediante o cancelamento de 119.153.852 (cento e dezenove milhões, cento e cinquenta e três mil,
oitocentos e cinquenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, cujo preço da ação foi
fixado em R$ 1,04 (um real e quatro centavos), passando o capital social da Companhia de R$ 389.587.774,82
(trezentos e oitenta e nove milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e
oitenta e dois centavos), para R$ 264.244.466,84 (duzentos e sessenta e quatro milhões, duzentos e quarenta
e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), conforme deliberado pela
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 01 de novembro de 2023.

Curitiba, 01 de novembro de 2023.
Mesa: ZHIGANG YAO - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Secretária da
Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904. Acionista: CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. - ZHIGANG YAO -
Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.

ANEXO II
ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO
Artigo 1 - BOM JESUS DA LAPA SOLAR S.A. ("Companhia") é uma sociedade por ações de capital fechado regida pelo presente
Estatuto Social e Lei 6.404/76, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações") e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.
Artigo 2 - A Companhia tem sua sede social na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51,
5º Andar, Condomínio Centro Cívico, Bloco Corporate, Bairro Centro Cívico, CEP 80.530-000. Parágrafo Primeiro. Por deliberação
da Assembleia Geral, poderá ser alterado o endereço da sede social, instaladas, transferidas ou extintas filiais, escritórios, agências
ou depósitos em qualquer local do território nacional. Parágrafo Segundo. A Companhia possui uma filial localizada na Fazenda Lagoa
Grande, s/n (Estrada Mundo Novo), Bom Jesus da Lapa, Bahia, CEP 47600-000, CNPJ/MF nº 23.266.854/0002-09. Artigo 3 - A
Companhia terá prazo de duração indeterminado. Artigo 4 - "Artigo 4 - O objeto da sociedade é (i) a geração de energia elétrica, como
produtor independente, mediante exploração da energia fotovoltaica das Usinas denominadas UFV Bom Jesus da Lapa I e UFV Bom
Jesus da Lapa II e, para a consecução do objeto social, a implantação, administração e operação das centrais geradoras, em confor-
midade com as normas legais e regulamentares aplicáveis para este ramo de atividade; e (ii) Comércio atacadista de energia elétrica,
exclusivamente para fins de comercialização da energia produzida e dos créditos derivados da redução de emissões de carbono,
decorrentes da energia gerada conforme item (i), na forma do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo do Protocolo de Kyoto, no mercado
voluntário de carbono, de Certificados de Energia Renovável (I-REC), obedecidas as normas legais e regulamentares aplicáveis a
esse ramo de atividade de forma a prever as atividades de exportação e importação". Parágrafo Primeiro. As atividades mencionadas
no caput do Artigo 4º são executadas, exclusivamente, nos seguintes empreendimentos: UFV Bom Jesus da Lapa I e UFV Bom Jesus
da Lapa II, localizado na Fazenda Lagoa Grande, s/n (Estrada Mundo Novo), Bom Jesus da Lapa, Bahia, CEP 47600-000.

CAPÍTULO II - DO CAPITAL E DAS AÇÕES
Artigo 5 - O Capital Social é de R$ 264.244.466,84 (duzentos e sessenta e quatro milhões, duzentos e quarenta e quatro mil,
quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), dividido em 261.260.691 (duzentos e sessenta e um milhões, duzentos
e sessenta mil, seiscentos e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, detidas pela acionista CGN BRASIL
ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ/MF nº 31.973.393/0001-43. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária dará direito a um voto
nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo Segundo. A Companhia poderá criar, mediante deliberação da
Assembleia Geral, ações preferenciais, e tal Assembleia Geral deverá prever expressamente os direitos ou vantagens conferidas a tais
ações preferenciais. Artigo 6 - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa,
os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo Único. A propriedade das ações presume-

BOM JESUS DA LAPA SOLAR S.A.
CNPJ Nº 23.266.854/0001-10 - NIRE 413.003.078.73

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023

Acionista Capital Social atual Nº de Ações atual Capital Social
Pós redução

Nº de Ações
Pós redução

CGN BRASIL ENERGIA E
PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ/MF
sob o nº31.973.393/0001-43, com
sede a Avenida Cândido de Abreu,
nº 70, conjunto 51, 5º Andar,
Condomínio Centro Cívico, Bloco
Corporate, Bairro Centro Cívico,
Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, CEP 80530-000.

R$ 389.587.774,82 380.414.543 R$ 264.244.466,84 261.260.691

se pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações. Artigo 7 - A Companhia deverá realizar dentro do prazo de 30
(trinta) dias do pedido do acionista os atos de registro, averbação ou transferência de ações, bem como emissão de certificados,
podendo cobrar preço não excedente ao respectivo custo. Artigo 8 - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de
reembolso corresponderá ao valor do patrimônio líquido contábil das ações, de acordo com o último balanço aprovado pela Assembleia
Geral, segundo os critérios de avaliação do ativo e do passivo fixados na Lei das Sociedades por Ações e com base nos princípios
contábeis geralmente aceitos. Parágrafo Único. Se a deliberação da Assembleia Geral ocorrer mais de 60 (sessenta) dias depois da
data do último balanço aprovado, será facultado ao acionista dissidente pedir, juntamente com o reembolso levantamento de balanço especial
em data que atenda àquele prazo. Nesse caso, a Companhia pagará imediatamente 80% (oitenta por cento) do valor de reembolso, calculado
com base no último balanço e levantado o balanço especial, pagará o saldo no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da deliberação
da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV- DA ASSEMBLEIA GERAL
Objeto - Artigo 9 - A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da companhia e tomar as
resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Instalação - Artigo 10 - A Assembleia Geral será instalada e
presidida pelo Diretor, e em sua falta ou impedimento, a Assembleia será presidida e instalada por acionista escolhido entre os
presentes. Parágrafo único. O presidente da Assembleia escolherá um ou mais secretários. Assembleia Geral Ordinária - Artigo 11
- A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á, anualmente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses ao término do exercício social,
cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua competência, previstas no art. 132 da Lei nº 6.404/76. Assembleia Geral Extraordinária
- Artigo 12 - A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acio-
nistas e nos casos previstos em lei e neste Estatuto. Parágrafo único: A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Diretor, por
iniciativa própria, ou por solicitação de acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Com-
panhia. Caso Diretor não convoque a Assembleia Geral no prazo de 30 (trinta) dias da solicitação, o acionista poderá fazê-lo por
iniciativa própria. Artigo 13 - Compete a Assembleia Geral Extraordinária, sem prejuízo de outras atribuições fixadas por lei ou por este
estatuto: I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia, aprovando as diretrizes, política e objetivos básicos da companhia e
de suas controladas; II - aprovar os planos de trabalho e orçamentos anuais, os planos de investimentos e os novos programas de
expansão da companhia e de suas empresas controladas; III - eleger e destituir os Diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições;
IV - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre
contratos celebrados ou em via de celebração, e sobre quaisquer outros atos; V - atribuir, do montante global da remuneração fixada
pela Assembleia Geral, os honorários mensais, a cada 1 (um) dos membros da Diretoria. VI - manifestar-se sobre o relatório da
Administração e as contas da Diretoria; VII - autorizar a distribuição de dividendos intermediários, distribuído estes com base em
resultados apurados em balanço intermediário ou à conta de lucros acumulados ou de reservas existentes no último balanço anual ou
semestral; VIII - deliberar sobre a emissão de ações, debêntures, notas promissórias comerciais, bônus de subscrição ou quaisquer outros
títulos e valores mobiliários previstos em lei bem como sobre a negociação com ações de emissão da companhia para efeito de cancela-
mento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação; IX - escolher e destituir os auditores independentes; X - autorizar a Diretoria
a realizar operações específicas e excepcionais não previstas no orçamento aprovado nos termos do inciso 11 deste artigo, ou que importem
em alienação de bens do ativo permanente, constituição de ônus reais, prestação de garantias a obrigações de terceiros, contratação de
empréstimos, renúncia a direitos, transação, ou oneração, de qualquer forma, dos bens da companhia em valores que representem
responsabilidade superior a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido; XI - convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou
por exigência legal ou estatutária; XII - deliberar sobre a criação ou extinção de filiais, agências, depósitos, escritórios ou quaisquer
outros estabelecimentos em qualquer localidade do país ou do exterior;

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
Administração - Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Diretoria. Remuneração - Artigo 15 - A Assembleia Geral fixará
o montante da remuneração global dos Diretores que será distribuída de acordo com o disposto no Art. 17, inciso V, deste Estatuto.
Diretoria - Composição - Artigo 16 - A Diretoria será composta por 02 (dois) membros, todos com mandato unificado de 01 (um) ano,
sendo permitida a reeleição. § 1º - Os Diretores serão eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo e terão
mandato de no mínimo 1 (um) ano, permitida a reeleição. § 2° - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá
a Assembleia Geral eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão e os respectivos
vencimentos. Atribuições e Poderes - Artigo 17 - Compete à Diretoria exercer as atribuições que a Lei, o Estatuto Social e a
Assembleia Geral lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da companhia. § 1° - As atribuições
e poderes inerentes a cada cargo de Diretoria serão especificados pela Assembleia Geral, inclusive para os efeitos do art. 158, § 3°,
da Lei n° 6.404/76, observado o que dispuser este estatuto sobre as atribuições do Diretor. § 2° - Na hipótese de abertura de capital,
a Assembleia Geral indicará o Diretor incumbido das funções de Diretor de Relações com o Mercado, a quem caberá divulgar os atos
ou fatos relevantes ocorridos nos negócios da companhia, bem como incumbir-se do relacionamento da companhia com todos os
participantes do mercado. Artigo 18 - A Diretoria poderá realizar operações específicas e excepcionais não previstas no orçamento
aprovado nos termos do Art. 17, inciso II do presente estatuto que importem alienação de bens do ativo permanente, constituição  de ônus
reais, prestação de garantias a obrigações de terceiros, contratação de empréstimos, renúncia a direitos, transação ou oneração, de
qualquer forma, dos bens da companhia, em valores que não representem responsabilidade superior a 2% (dois por cento) do patrimônio
líquido, observado o disposto no Art. 17, inciso X do presente estatuto. Reuniões - Artigo 19 - A Diretoria reunir-se-á sempre que
necessário. A convocação cabe ao Diretor, que também presidirá a reunião. § 1º - A reunião instalar-se-á com a presença de Diretores
que representem maioria dos membros da Diretoria e deliberará pela maioria dos membros presentes. § 2°- As atas das Reuniões e
as deliberações da Diretoria serão registradas em livro. Representação da Sociedade - Artigo 20 - A Companhia será representada,
em juízo ou fora dele, em conjunto ou isoladamente por qualquer Diretor ou procurador nomeado de acordo com o parágrafo único
abaixo. Parágrafo Único: Todas as procurações serão outorgadas por 02 (dois) Diretores em conjunto, mediante mandato com poderes
específicos e termo específico, exceto no caso de procurações ad judicia, caso em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado,
por meio de instrumento público ou privado, exceto os estabelecidos nos contratos de financiamento firmados com o BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A. (BNB), cujo prazo se estenderá ao longo do prazo dos contratos financiamentos. § 1º - A companhia
será representada isoladamente por qualquer dos membros da Diretoria nos casos de recebimento de citações ou notificações judiciais
e na prestação de depoimento pessoal. § 2° - A Diretoria poderá, ainda, designar 1 (um) dos seus membros para representar a
Companhia em atos e operações no País ou no Exterior, ou constituir um procurador apenas para a prática de ato específico. Artigo 21
- A Diretoria poderá constituir procuradores da companhia, devendo ser especificados os atos e operações que poderão praticar. § l°
- Todos os atos que criarem responsabilidade para com a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, só serão
válidos se tiverem: I - Assinatura isolada de qualquer um dos Diretores ou procurador nomeado; § 2° - As procurações serão sempre
assinadas por 2 (dois) Diretores. § 3° - As procurações terão sempre prazo determinado, não excedente de 1 (um) ano, salvo aquelas
que contemplarem os poderes da cláusula ad judicia, bem como aquelas constituídas nos contratos de financiamento firmados com o
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. (BNB), cujo prazo de duração se estenderá ao longo do prazo do(s) contrato(s) de
financiamento(s).

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL
Composição e Funcionamento - Artigo 22 - A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros
e suplentes em igual número, que só será eleito e instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei.
Artigo 23 - O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Remune-
ração - Artigo 24 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, não podendo
ser inferior, para cada membro em exercício, a 10% (dez por cento) da que, em média, for atribuída a cada Diretor, não computados
benefícios, verbas de representação e participação nos lucros.

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS
Exercício Social - Artigo 25 - O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, e terminará no último dia do mês de dezembro de cada
ano. Demonstrações Financeiras - Artigo 26 - Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil
da Companhia, as demonstrações financeiras, que observarão os princípios e critérios contábeis recomendados pela Comissão de
Valores Mobiliários. Destinação dos Resultados - Artigo 27 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer
participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. § 1° - Destinar-se-á 5% (cinco por cento) do lucro
líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior, para a constituição da Reserva Legal, até o limite de 20%
(vinte por cento) do capital social integralizado. § 2° - Após constituída a Reserva Legal, o lucro que remanescer, diminuído ou acrescido
da importância destinada à formação da reserva para contingências, reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores,
de lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva, e lucros anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido reali-
zados no exercício, será distribuído na seguinte ordem: a) parcela do lucro necessária ao pagamento do dividendo obrigatório, ou seja
25% (vinte e cinco por cento) para os acionistas titulares de ações ordinárias, e igual percentual aos titulares de ações preferenciais,
acrescido de 10% (dez por cento) do valor atribuído às ordinárias (art. 5°, § 6°); b) quando for o caso, da parcela de lucro necessária
à formação da Reserva para Resgate, até o limite de 20 % (vinte por cento) do capital social integralizado (Art. 12); c) quando for o
caso, da parcela de lucro necessária à formação da Reserva para Amortização, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social
integralizado (Art. 12); § 3° - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, e sem prejuízo do que dispuser a respeito o acordo
de acionistas registrado na companhia, a Assembleia Geral poderá deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em
orçamento de capital por ela previamente, na forma do art. 196 da Lei n° 6.404/76. Dividendos Intermediários - Artigo 28 - A
Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou em períodos menores, e aprovar a distribuição de
dividendos com base nos lucros apurados, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o
montante das reservas de capital de que trata o art. 182, § 1° da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Único: A qualquer tempo, a Assembleia Geral
também poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes
no último balanço anual ou semestral.

CAPÍTULO VIII - DA LIQUIDAÇÃÇO E DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 29 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de decisão dos acionistas em
Assembleia Geral especialmente convocada para tal fim. Parágrafo Único. Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma de
liquidação, bem como eleger o liquidante, fixando-lhe a remuneração. Artigo 30 - Os casos omissos neste Estatuto serão decididos
pelas disposições legais aplicáveis da Assembleia Geral. Mediante a consolidação do Estatuto Social acima transcrito, revogam-se
todas as disposições contidas no estatuto social anterior e posteriores alterações, valendo para a sociedade e para terceiros, o que
neste instrumento ficou deliberado pelo acionista, que, através de sua assinatura ao final, ratifica e dá como consolidadas as suas
cláusulas. Curitiba/PR, 01 de novembro de 2023. ZHIGANG  YAO - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA
DA ROCHA - Secretária e Advogada da Assembleia - OAB/PR 47904. Acionista: CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
- ZHIGANG YAO- Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7289-F977-5961-0288.
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1. Data, Horário e Local 15 de dezembro de 2023, às 16h, de forma exclusivamente remota e eletrônica, com a 
dispensa da videoconferência ante a presença do Debenturista (conforme defi nido abaixo) em circulação, na sede de 
Alphaville S.A. (“Companhia”) (sucessora da AL Empreendimentos S.A. (nova denominação social da Alphaville 
Urbanismo S.A.) (“AL Empreendimentos”)), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde 
2811, sala 605, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 
CVM 81”). 2. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença de debenturista titular da totalidade das Debêntures 
(conforme defi nido abaixo) (“Debenturista”), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 
nº 6404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e nos termos da Cláusula 9.3 
da Escritura de Emissão (conforme abaixo defi nido). 3. Presença (i) Debenturista representando a totalidade das 
Debêntures em circulação, conforme lista de presença constante no Anexo I da presente ata; (ii) Planner Corretora de 
Valores S.A. na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”), (iii) a Companhia, e (iv) AL Empreendimentos S.A. 
na qualidade de fi adora das Debêntures (“Fiadora”). 4. Composição da Mesa: Gustavo Momesso Calógeras, 
Presidente, e Patricia Ramos Piovesan, Secretária. 5. Ordem do Dia. examinar, discutir e deliberar sobre: 5.1 A 
alteração da Data de Vencimento (conforme defi nido na Escritura de Emissão), que atualmente é 9 de dezembro de 2025, 
para 15 de novembro de 2033, passando a Cláusula 6.16 da Escritura de Emissão a vigorar com a seguinte redação: 
“6.16 Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures e/ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, as Debêntures 
terão vencimento em 15 de novembro de 2033 (“Data de Vencimento”). 5.2 A alteração do cronograma de amortização 
do Valor Nominal (conforme defi nido na Escritura de Emissão), bem como a incorporação da Remuneração incorrida 
entre 30 de março de 2022 (inclusive) e 15 de novembro de 2026 (exclusive) ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
passando a Cláusula 6.17 da Escritura de Emissão a vigorar com a seguinte redação: “6.17 Pagamento do Valor Nominal. 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de amortização antecipada das 
Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal de cada uma das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes 
percentuais indicados na segunda coluna (Amortização Mensal) e datas observada a capitalização e Incorporação, ao 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, de forma pro rata, da Remuneração Incorrida entre 30 de março de 2022 
(inclusive) e 15 de novembro de 2026 (exclusive): Parcela - Amortização Mensal - Percentual do Valor Nominal 
Unitário a ser amortizado - Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 1,1905%, 1,1905%, 15 de dezembro de 2026; 
2. 1,1905%, 1,2048%, 15 de janeiro de 2027; 3. 1,1905%, 1,2195%, 15 de fevereiro de 2027; 4. 1,1905%, 1,2346%, 15 
de março de 2027; 5. 1,1905%, 1,2500%, 15 de abril de 2027; 6. 1,1905%, 1,2658%, 15 de maio de 2027; 7. 1,1905%, 
1,2821%, 15 de junho de 2027; 8. 1,1905%, 1,2987%, 15 de julho de 2027; 9. 1,1905%, 1,3158%, 15 de agosto de 2027; 
10. 1,1905%, 1,3333%, 15 de setembro de 2027; 11. 1,1905%, 1,3514%, 15 de outubro de 2027; 12. 1,1905%, 
1,3699%, 15 de novembro de 2027; 13. 1,1905%, 1,3889%, 15 de dezembro de 2027; 14. 1,1905%, 1,4085%, 15 de 
janeiro de 2028; 15. 1,1905%, 1,4286%, 15 de fevereiro de 2028; 16. 1,1905%, 1,4493%, 15 de março de 2028; 17. 
1,1905%, 1,4706%, 15 de abril de 2028; 18. 1,1905%, 1,4925%, 15 de maio de 2028; 19. 1,1905%, 1,5152%, 15 de 
junho de 2028; 20. 1,1905%, 1,5385%, 15 de julho de 2028; 21. 1,1905%, 1,5625%, 15 de agosto de 2028; 22. 
1,1905%, 1,5873%, 15 de setembro de 2028; 23. 1,1905%, 1,6129%, 15 de outubro de 2028; 24. 1,1905%, 1,6393%, 
15 de novembro de 2028; 25. 1,1905%, 1,6667%, 15 de dezembro de 2028; 26. 1,1905%, 1,6949%, 15 de janeiro de 
2029; 27. 1,1905%, 1,7241%, 15 de fevereiro de 2029; 28. 1,1905%, 1,7544%, 15 de março de 2029; 29. 1,1905%, 
1,7857%, 15 de abril de 2029; 30. 1,1905%, 1,8182%, 15 de maio de 2029; 31. 1,1905%, 1,8519%, 15 de junho de 
2029; 32. 1,1905%, 1,8868%, 15 de julho de 2029; 33. 1,1905%, 1,9231%, 15 de agosto de 2029; 34. 1,1905%, 
1,9608%, 15 de setembro de 2029; 35. 1,1905%, 2,0000%, 15 de outubro de 2029; 36. 1,1905%, 2,0408%, 15 de 
novembro de 2029; 37. 1,1905%, 2,0833%, 15 de dezembro de 2029; 38. 1,1905%, 2,1277%, 15 de janeiro de 2030; 39. 
1,1905%, 2,1739%, 15 de fevereiro de 2030; 40. 1,1905%, 2,2222%, 15 de março de 2030; 41. 1,1905%, 2,2727%, 15 
de abril de 2030; 42. 1,1905%, 2,3256%, 15 de maio de 2030; 43. 1,1905%, 2,3810%, 15 de junho de 2030; 44. 
1,1905%, 2,4390%, 15 de julho de 2030; 45. 1,1905%, 2,5000%, 15 de agosto de 2030; 46. 1,1905%, 2,5641%, 15 de 
setembro de 2030; 47. 1,1905%, 2,6316%, 15 de outubro de 2030; 48. 1,1905%, 2,7027%, 15 de novembro de 2030; 
49. 1,1905%, 2,7778%, 15 de dezembro de 2030; 50. 1,1905%, 2,8571%, 15 de janeiro de 2031; 51. 1,1905%, 2,9412% 
15 de fevereiro de 2031; 52. 1,1905%, 3,0303%, 15 de março de 2031; 53. 1,1905%, 3,1250%, 15 de abril de 2031; 54. 
1,1905%, 3,2258%, 15 de maio de 2031; 55. 1,1905%, 3,3333%, 15 de junho de 2031; 56. 1,1905%, 3,4483%, 15 de 
julho de 2031; 57. 1,1905%, 3,5714%, 15 de agosto de 2031; 58. 1,1905%, 3,7037%, 15 de setembro de 2031; 59. 
1,1905%, 3,8462%, 15 de outubro de 2031; 60. 1,1905%, 4,0000%, 15 de novembro de 2031; 61. 1,1905%, 4,1667%, 
15 de dezembro de 2031; 62. 1,1905% 4,3478%, 15 de janeiro de 2032; 63. 1,1905% 4,5455%, 15 de fevereiro de 2032; 
64. 1,1905%, 4,7619%, 15 de março de 2032; 65. 1,1905%, 5,0000%, 15 de abril de 2032; 66. 1,1905%, 5,2632%, 15 
de maio de 2032; 67. 1,1905%, 5,5556%, 15 de junho de 2032; 68. 1,1905%, 5,8824%, 15 de julho de 2032; 69. 
1,1905%, 6,2500%, 15 de agosto de 2032; 70. 1,1905%, 6,6667%, 15 de setembro de 2032; 71. 1,1905%, 7,1429%, 15 
de outubro de 2032; 72. 1,1905%, 7,6923%, 15 de novembro de 2032; 73. 1,1905%, 8,3333%, 15 de dezembro de 2032; 
74. 1,1905%, 9,0909%, 15 de janeiro de 2033; 75. 1,1905%, 10,0000%, 15 de fevereiro de 2033; 76. 1,1905%, 
11,1111%, 15 de março de 2033; 77. 1,1905%, 12,5000%, 15 de abril de 2033; 78. 1,1905%, 14,2857%, 15 de maio de 
2033; 79. 1,1905%, 16,6667%, 15 de junho de 2033; 80. 1,1905%, 20,0000%, 15 de julho de 2033; 81. 1,1905%, 
25,0000%, 15 de agosto de 2033; 82. 1,1905%, 33,3333%, 15 de setembro de 2033; 83. 1,1905%, 50,0000%, 15 de 
outubro de 2033; 84. 1,1905%, 100,0000%, 15 de novembro de 2033 (Data de Vencimento). 5.3 A alteração da 
Sobretaxa (conforme defi nido na Escritura de Emissão), que atualmente é 6,00% (seis por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, para, a partir de 15 de dezembro de 2023 (inclusive) até a Data de Vencimento 
(exclusive), para 2,00% (dois por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, passando o inciso ll 
da Cláusula 6.18 e a Cláusula 6.18.4, bem como a inclusão da Cláusula 6.18.4.1, da Escritura de Emissão a vigorar com 
a seguinte redação: “6.18 Remuneração. A remuneração de cada uma das Debêntures será a seguinte: II. juros 
remuneratórios sobre o saldo devedor do Valor Nominal de cada uma das Debêntures incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos 
Interfi nanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na 
Internet (http://www.cetíp.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa (“Sobretaxa“, e, em conjunto com a Taxa DI, 
“Remuneração”) (a) a partir da Primeira Data de Integralização (Inclusive) até 30 de junho de 2017 (exclusive), de 
2,29% (dois inteiros e vinte e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, (b) a partir de 30 de junho de 
2017 (inclusive) até 9 de junho de 2021 (exclusive), de 3,05% (três Inteiros e cinco centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias 
úteis decorridos; (c) exceto conforme disposto nas alíneas (d) e (e) abaixo, a partir de 9 de junho de 2021 (inclusive) até 
15 de novembro de 2023 (exclusive) de 6,00% (seis por cento) ao ano, base 252 (duzentos e Cinquenta e dois) dias úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, (d) exclusivamente no período 
compreendido entre 1º de agosto de 2022 (inclusive) e 30 de setembro de 2022 (exclusive), de 5,3425% (Cinco inteiros 
e três mil, quatrocentos e vinte e cinco décimos de milésimos) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos; (e) exclusivamente no período 
compreendido entre 30 de setembro de 2023 (inclusive) e 09 de dezembro de 2023 (exclusive), de 4,198% (quatro 
inteiros e cento e noventa e oito milésimos) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos; e (f) a partir de 15 de dezembro de 2023 
(inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive) de 2,0000 (dois por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos; e (...) “6.18.4. 
A Remuneração será calculada de acordo com a seguinte fórmula: (...). Sendo que: Sendo que: spread = 2,2900 ou 
3,0500 ou 6,0000 ou 5,3425 ou 4,1980 ou 2,0000 (conforme defi nido na Cláusula 6.18 acima, inciso II); e (...)” 5.4 A 
alteração do cronograma de pagamento da Remuneração (conforme defi nido na Escritura de Emissão), passando a 
Cláusula 6.18.3 da Escritura de Emissão a vigorar com a seguinte redação: “6.18.3 Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de amortização antecipada das Debêntures e/ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração 
será paga nas seguintes datas. Parcela Data de Pagamento da Remuneração: 1. 15 de dezembro de 2026; 2. 15 de 
janeiro de 2027; 3. 15 de fevereiro de 2027; 4. 15 de março de 2027; 5. 15 de abril de 2027; 6. 15 de maio de 2027; 7. 
15 de junho de 2027; 8. 15 de julho de 2027; 9. 15 de agosto de 2027; 10. 15 de setembro de 2027; 11. 15 de outubro 
de 2027; 12. 15 de novembro de 2027; 13. 15 de dezembro de 2027; 14. 15 de janeiro de 2028; 15. 15 de fevereiro de 
2028; 16. 15 de março de 2028; 17. 15 de abril de 2028; 18. 15 de maio de 2028; 19. 15 de junho de 2028; 20. 15 de 
julho de 2028; 21. 15 de agosto de 2028; 22. 15 de setembro de 2028; 23. 15 de outubro de 2028; 24. 15 de novembro 
de 2028; 25. 15 de dezembro de 2028; 26. 15 de janeiro de 2029; 27. 15 de fevereiro de 2029; 28. 15 de março de 2029; 
29. 15 de abril de 2029; 30. 15 de maio de 2029; 31. 15 de junho de 2029; 32. 15 de julho de 2029; 33. 15 de agosto de 
2029; 34. 15 de setembro de 2029; 35. 15 de outubro de 2029; 36. 15 de novembro de 2029; 37. 15 de dezembro de 
2029; 38. 15 de janeiro de 2030; 39. 15 de fevereiro de 2030; 40. 15 de março de 2030; 41. 15 de abril de 2030; 42. 15 
de maio de 2030; 43. 15 de junho de 2030; 44. 15 de julho de 2030; 45. 15 de agosto de 2030; 46. 15 de setembro de 
2030; 47. 15 de outubro de 2030; 48. 15 de novembro de 2030; 49. 15 de dezembro de 2030; 50. 15 de janeiro de 2031; 
51. 15 de fevereiro de 2031; 52. 15 de março de 2031; 53. 15 de abril de 2031; 54. 15 de maio de 2031; 55. 15 de junho 
de 2031; 56. 15 de julho de 2031; 57. 15 de agosto de 2031; 58. 15 de setembro de 2031; 59. 15 de outubro de 2031; 
60. 15 de novembro de 2031; 61. 15 de dezembro de 2031; 62. 15 de janeiro de 2032; 63. 15 de fevereiro de 2032; 64. 
15 de março de 2032; 65. 15 de abril de 2032; 66. 15 de maio de 2032; 67. 15 de junho de 2032; 68. 15 de julho de 2032; 
69. 15 de agosto de 2032; 70. 15 de setembro de 2032; 71. 15 de outubro de 2032; 72. 15 de novembro de 2032; 73. 15 
de dezembro de 2032; 74. 15 de janeiro de 2033; 75. 15 de fevereiro de 2033; 76. 15 de março de 2033; 77. 15 de abril 
de 2033; 78. 15 de maio de 2033; 79. 15 de junho de 2033; 80. 15 de julho de 2033; 81. 15 de agosto de 2033; 82. 15 de 
setembro de 2033; 83. 15 de outubro de 2033; 84. 15 de novembro de 2033 (Data de Vencimento)“. 5.5 A Alteração do 
evento de Amortização Antecipada Obrigatória (conforme defi nido na Escritura de Emissão), passando a Cláusula 6.22 
da Escritura de Emissão a vigorar conforme a seguinte redação: 6.22 Amortização Antecipada Obrigatória - Cash Sweep: 
A partir do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 (inclusive) e até o pagamento integral dos valores 
devidos nos termos desta Escritura de Emissão, a Companhia deverá aplicar o equivalente a (1) até o exercício social a 
se encerrar em 31 de dezembro de 2027 (inclusive), 30% (trinta por cento) do Caixa Disponível para Cash Sweep 
(conforme defi nido abaixo), e (ii) a partir do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2028 (inclusive), 40% 
(quarenta por cento) do Caixa Disponível para Cash Sweep, calculado com base nas Demonstrações Financeiras 
individuais Auditadas da Companhia, conforme o caso, para a amortização antecipada parcial de até 98% (noventa e 
oito por cento) do Valor Nominal das Debêntures ou resgate antecipado total das Debêntures, conforme aplicável 
(“Amortização Antecipada Obrigatória Cash Sweep”). 6.22.1 A Companhia deverá fornecer ao Agente Fiduciário, em até 
10 (dez) Dias Úteis do encerramento de cada exercício social, o detalhamento por escrito e o demonstrativo da Caixa 
Disponível para Cash Sweep então verifi cado, devidamente acompanhados de memória de cálculo embasando tais 
informações, por meio de declaração fi rmada por representantes legais da Companhia, na forma de seu estatuto social 
(“Notifi cação Cash Sweep”). 6.22.2 Os pré-pagamentos decorrentes da Amortização Antecipada Obrigatória Cash 
Sweep deverão ser realizados anualmente, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de envio da Notifi cação Cash 
Sweep, conforme o caso (cada uma, uma “Data de Amortização Antecipada Obrigatória - Cash Sweep”), a partir do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 (Inclusive) e até o pagamento integral dos valores devidos nos 
termos desta Escritura de Emissão. 6.22.2.1 Caso, após o pagamento da Amortização Antecipada Obrigatória Cash 
Sweep, seja verifi cado, pelo Agente Fiduciário, com base nas Demonstrações Financeiras Individuais Auditadas da 
Companhia, que o valor da Amortização Antecipada Obrigatória Cash Sweep pago (i) foi inferior a 95% (noventa e cinco 
por cento) do valor que deveria ter sido pago na Amortização Antecipada Obrigatória Cash Sweep em questão, a 
Companhia deverá realizar a amortização antecipada obrigatória do referido valor em ate 5 (cinco) Dias Úteis da 
publicação das referidas Demonstrações Financeiras Individuais Auditadas da Companhia e apresentar justifi cativa e 
memória de cálculo da referida diferença, sendo certo que, caso a diferença seja maior que 5% (cinco por cento), será 
confi gurado um evento de vencimento antecipado nos termos da alínea XX da Cláusula 6.27.2, ou (ii) foi superior ao 
valor que deveria ter sido pago, a Companhia deverá justifi cativa e memória de cálculo da referida diferença, bem como 
subtrair referida diferença na próxima Data de Amortização Antecipada Obrigatória - Cash Sweep. 6.22.3 A Amortização 
Extraordinária Obrigatória - Cash Sweep - deverá ser comunicado a B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis Data de Amortização Antecipada Obrigatória - Cash Sweep. 6.22.4 O 
pagamento decorrente de Amortização Extraordinária Obrigatória - Cash Sweep - será realizado (i) por meio dos 
procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiados eletronicamente na B3, e/ou (ii) mediante depósito em 
contas correntes Indicados pelos Debenturistas a ser realizado pelo Banco Liquidante e/ou pelo Escriturador, no caso de 
Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 6.22.5 Os pagamentos realizados para fi ns de 
Amortização Extraordinária Obrigatória Cash Sweep nos termos fi xados neste item serão obrigatoriamente utilizados na 
seguinte ordem, de forma que cada Item somente será pago caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do Item 
anterior: (i) primeiro, para o pagamento de multa e juros moratórios eventualmente aplicáveis se devidos até a data 
efetiva do pagamento da Amortização Antecipada Obrigatória Cash Sweep, (ii) segundo, para o pagamento da 
Remuneração devida até a data efetiva do pagamento da Amortização Antecipada Obrigatória Cash Sweep, e (iii) 
terceiro, para a amortização extraordinária de percentual do saldo do Valor Nominal das Debêntures referentes às 
últimas parcelas de principal que forem devidas no âmbito da presente Escritura de Emissão. 6.22.5.1 Assim que enviada 
qualquer Notifi cação Cash Sweep, as Partes deverão, com pelo menos 3 (três) Dias Úteis de antecedência do referido 
evento, realizar uma Assembleia Geral de Debenturistas para rerratifi car o cronograma de amortização do Valor Nominal 
disposto na Cláusula 6.17 acima e o cronograma de pagamento da Remuneração disposto na Cláusula 6.18.3 acima, a 
fi m de refl etir as novas datas de amortização e do cronograma de pagamento de Remuneração após o pagamento da 
Amortização Extraordinária Obrigatória - Cash Sweep. 6.22.6 Respeitada a ordem de pagamentos da Cláusula 6.22. 5 
acima, os pagamentos ocorrerão proporcionalmente em relação a cada data de pagamento 6.22.7 Não incidirá prêmio 
para os pagamentos realizados para fi ns de Amortização Extraordinária Obrigatória. 6.22.8 As Debêntures resgatadas 
pela Companhia nos termos aqui previstos deverão ser obrigatoriamente canceladas. Para fi ns da presente Escritura de 
Emissão: “Caixa Disponível para Cash Sweep’’ signifi ca a soma do caixa, equivalentes de caixa e aplicações fi nanceiras 
do período em questão (linhas “Caixa e Equivalentes de Caixa” e “Aplicações Financeiras” das Demonstrações 
Financeiras Auditadas Individuais da Controladora - Alphaville SA), subtraído pelo Caixa Mínimo; e “Caixa Mínimo” 
signifi ca o montante mínimo de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 5.6 A inclusão de novo evento de 
amortização antecipada obrigatória, por meio da inclusão da Cláusula 6.23 da Escritura de Emissão, bem como a 
renumeração das Cláusulas 6.23 e seguintes, a qual vigorará conforme a seguinte redação: 6.23. Amortização Antecipada 
Obrigatória - Evento de Liquidez. A Companhia fi cará obrigada, a qualquer momento, a partir da Data de Emissão e até 
o pagamento integral dos valores devidos nos termos desta Escritura de Emissão, a realizar (i) o resgate antecipado total 
das Debêntures, ou (ii) a amortização extraordinária antecipada de até 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal 
das Debêntures (“Resgate Antecipado Total Obrigatório Evento de Liquidez” ou “Amortização Extraordinária Obrigatória 
Evento de Liquidez”, conforme o caso); em qualquer caso mediante o envio de Comunicação de Resgate Antecipado 
Total Obrigatório ou Amortização Extraordinária Obrigatória Evento de Liquidez (conforme defi nido abaixo), na 
ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos (i) venda, alienação e/ou transferência, direta ou Indireta; de quaisquer 

das ações de emissão de controladas da Companhia; (ii) caso seja realizada captação de recursos mediante contratação 
direta ou emissão de novos títulos e/ou valores mobiliários representativos de dívida no Brasil ou no exterior (incluindo 
bonds e/ou debêntures, abrangendo também eventual exchange offer) pela Companhia, em montante, individual ou 
agregado, em uma ou mais operações nos últimos 12 (doze) meses, superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais), (iii) caso sejam realizadas quaisquer ofertas públicas primárias de ações de emissão da Companhia e/ou de suas 
controladas (“Eventos de Liquidez”), a Companhia deverá utilizar 20% (vinte por cento) dos recursos oriundos do Evento 
de Liquidez em questão para o Resgate Antecipado Total Obrigatório das Debêntures Evento de Liquidez ou Amortização 
Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez, - conforme o caso, no prazo de até 2 (dos) Dias Úteis a contar da data 
da liquidação fi nanceira do referido Evento de Liquidez Caso tal Evento de Liquidez referido no item (iii) acima ocorra 
até 31 de dezembro de 2024, a obrigação de utilização de 20% (Vinte por cento) da totalidade dos recursos oriundos do 
Evento de Liquidez em questão para o Resgate Antecipado Total Obrigatório das Debêntures será aplicável apenas caso 
o montante total captado no referido Evento de Liquidez, individual ou agregado, em uma ou mais operações, seja 
superior a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), 6.23.2 Em razão do Resgate Antecipado Total Obrigatório - Evento 
de liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez, - os Debenturistas farão jus ao pagamento 
(i) do Valor Nominal Unitário, do saldo do Valor Nominal Unitário, da parcela do Valor Nominal Unitário, ou da parcela do 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporís desde a Primeira 
Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração Imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 
até a data do efetivo Resgate Antecipado Total Obrigatória - Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária 
Obrigatória - Evento de Liquidez - (exclusive) (sendo os valores dos itens “i” e “ii” acima denominados em conjunto 
como “Valor de Resgate Antecipado Total Obrigatório ou Amortização Extraordinária Obrigatório”, e (iii) de eventuais 
Encargos Maratórias (se houver). 6.23.3 Observado o disposto nas Cláusulas 6.23.1 e 6.23.2 acima, o Resgate Antecipado 
Total Obrigatória - Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez - somente poderá 
ocorrer mediante o envio de comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou 
publicação pela Companhia de anúncio nos jornais da Companhia dirigido a todos os Debenturistas, cuja cópia deverá 
ser encaminhada ao Agente Fiduciário na data de publicação (“Comunicação de Resgate Antecipado Total Obrigatório 
ou Amortização Extraordinária/a Obrigatório Evento de Liquidez”, com antecedência mínima de 5 (Cinco) Dias Uteis 
contados da Data do Resgate Antecipado Total Obrigatório - Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária 
Obrigatória - Evento de liquidez - (conforme defi nido abaixo) Na Comunicação de Resgate Antecipado Total Obrigatório 
ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez - deverá constar (i) a data prevista para realização do 
efetivo Resgate Antecipado Total Obrigatória - Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento 
de Liquidez, a qual deverá ser, necessariamente, um Dia Útil e deverá observar o respectivo prazo máximo de pagamento 
previsto para cada um dos eventos Indicados nas Cláusula 6.23.1 e 6.23.2 acima (“Data do Resgate Antecipado Total 
Obrigatório ou Amortização Extraordinária Obrigatória Evento de Liquidez”), (ii) a estimativa do valor de Resgate 
Antecipado Total Obrigatória - Evento de liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de liquidez, - e 
(iii) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Total Obrigatório - Evento de 
Liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez. 6.23.4 O Resgate Antecipado Total Obrigatório 
- Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de liquidez deverá ser comunicado à B3, ao 
Banco Liquidante e ao Escriturador com antecedência mínima de 3 (três) Dias Uteis da Data do Resgate Antecipado Total 
Obrigatório ou Amortização Extraordinária Obrigatória a Evento de Liquidez. 6.23.5 O pagamento decorrente de Resgate 
Antecipado Total Obrigatório - Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez - será 
realizado (í) por meio dos procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiados eletronicamente na B3, e/ou 
(ii) mediante depósito em contas correntes Indicados pelos Debenturistas a ser realizado pelo Banco Liquidante e/ou 
pelo Escriturador, no caso de Debêntures que não estejam custodiados eletronicamente na B3. 6.23.6 Os pagamentos 
realizados para fi ns de Resgate Antecipado Total Obrigatório Evento de Liquidez ou Amortização Extraordinária 
Obrigatória - Evento de Liquidez nos termos fi xados neste item serão obrigatoriamente utilizadas na seguinte ordem, de 
forma que cada Item somente será pago caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior (i) primeiro, 
para o pagamento de multa e juros maratórias eventualmente aplicáveis se devidos até a data efetiva do pagamento do 
Resgate Antecipado Total Obrigatório - Evento de Liquidez ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de 
liquidez, (ii) segundo, para o pagamento da Remuneração devida até a data efetiva do Resgate Antecipado Total 
Obrigatório - Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez, e (iii) terceiro, para a 
amortização extraordinária de percentual do saldo do Valor Nominal das Debêntures referentes as últimas parcelas de 
principal que forem devidas no âmbito da presente Escritura de Emissão. 6.23.6.1 Assim que enviada qualquer 
Comunicação de Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez, as Partes deverão com pelo menos 3 (três) 
Dias Úteis de antecedência do referido evento, realizar uma Assembleia Geral de Debenturistas para rerratifi car o 
cronograma de amortização do Valor Nominal disposto na Cláusula 6.17 acima e o cronograma de pagamento da 
Remuneração disposto na Cláusula 6.18.3 acima, afi m de refl etir as novas datas de amortização e do cronograma de 
pagamento de Remuneração após o pagamento da Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez. 6.23.6 
As Debêntures resgatadas pela Companhia nos termos aqui previstos deverão ser obrigatoriamente canceladas. 6.23.7 
Não incidirá prêmio para os pagamentos realizados para fi ns de Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de 
Liquidez. 5.7 A inclusão de Eventos de inadimplemento que acarretam o vencimento não automático das obrigações das 
Debêntures, mediante a inclusão das alíneas XX e XXI na Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, os quais contarão com 
as seguintes redações: “XX. não realização da Amortização Extraordinária Obrigatória Cash Sweep, do Resgate 
Antecipado Total Obrigatório - Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez - ou 
nos prazos e nos termos dispostos nas Cláusulas 6.22 e 6.23 acima; XXI. resilição do Acordo de Acionistas da Companhia, 
bem como a celebração de qualquer outro acordo de acionistas que venha a substituir o Acordo de Acionistas” 5.8 
Considerando que a alteração de Evento de Inadimplemento que acarreta o vencimento não automático das obrigações 
das Debêntures, mediante a alteração da alínea V na Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, a qual contará com a 
seguinte redação: “V caso ocorra (i) a perda do controle da Companhia pelo atual bloco de controle da Companhia, 
composto pelas partes signatárias do acordo de acionistas da Companhia, datado de 15 de dezembro de 2023 (“Bloco 
de Controle” e “Acordo de Acionistas”, respectivamente), ou (ii) qualquer alteração na composição do Bloco de Controle 
que resulte na alteração das regras para indicações de membros do Conselho de Administração,” 5.9 A alteração da 
defi nição de Percentual Mínimo (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária), passando, o inciso III da Cláusula 
3.1.1 do Contrato de Cessão Fiduciária, a vigorar com a seguinte redação: “3.1.1 Para os fi ns deste Contrato: lll. 
“Percentual Mínimo” Signifi ca: (a) com relação aos Trimestres previstos na Cláusula 3.1 acima, inciso I, o somatório (i) 
dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, e/ou (ii) dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente mantidos nas 
Contas Vinculadas; (b) com relação aos Trimestres previstos na Cláusula 3.1 acima, incisos II e III, o somatório (I) dos 
Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, e/ou (ii) dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente mantidos nas 
Contas Vinculadas, (c) com relação aos Trimestres previstos na Cláusula 3.1 Acima, inciso IV, o somatório (i) dos Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente, e/ou (ii) dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente mantidos nas Contas 
Vinculadas, e/ou (iii) do Valor do Estoque das SPEs (conforme defi nido no Contrato de Alienação Fiduciária); observado 
que o valor dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente deverá corresponder a, no mínimo 95% (noventa e cinco 
por cento) do Saldo Devedor das Debêntures; (d) com relação aos Trimestres previstos na Cláusula 3.1 acima, Inciso V, o 
somatório (i) dos Direitos Creditórios Cedidos Fíduciariamente, e/ou (ii) dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente 
mantidos nas Contas Vinculadas, e/ou (iii) do Valor do Estoque das SPEs (conforme defi nido no Contrato de Alienação 
Fiduciária); observado que o valor dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente deverá corresponder a no mínimo 
85% (oitenta e cinco por cento) do Saldo Devedor das Debêntures com relação aos Trimestres previstos na Cláusula 3 1 
acima, Inciso VI, correspondentes ao período que se iniciou em 30 de junho de 2021 e que se encerrara em 31 de 
dezembro de 2023, o somatório (i) dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, e/ou (IÍ) dos Créditos Bancários 
Cedidos Fiduciariamente mantidos nas Contas Vinculadas, e/ou (ÍÍI) do Valor do Estoque das SPEs (conforme defi nido no 
Contrato de Alienação Fiduciária), observado que o valor dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente devera 
corresponder a, no mínimo. 120% (cento e Vinte por cento do Saldo Devedor das Debêntures; (f) com relação aos demais 
Trimestres previstos na Cláusula 3.1 acima, inciso VI, a partir de 31 de dezembro de 2023 (Inclusive) o somatório (I) dos 
Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, e/ou (lí) dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciaríamente mantidos nas 
Contas Vinculadas, e/ou (iii) do Valor do Estoque das SPEs (conforme defi nido no Contrato de Alienação Fiduciária); 
observado que o valor dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente deverá corresponder a, no mínimo: 60% 
(sessenta por cento) do Saldo Devedor das Debêntures. “3.1.1.1 A Companhia desde já reconhece e concorda que os 
Debenturistas, por meio de Assembleia Geral de Debenturistas, poderão ajustar o percentual do valor mínimo dos 
Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente disposto na Cláusula 3.1.1, inciso III, alínea (f), desde que seja mantido o 
Percentual Mínimo: 5.10 A constituição de alienação fi duciária sobre determinadas marcas de titularidade da 
Companhia, nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Marcas em Garantia e Outras Avenças”, 
a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Marcas”), em garantia 
do integral e pontual cumprimento das obrigações, pecuniárias ou não, principais e acessórias decorrentes das 
Debêntures, da Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações, conforme modelo constante no Anexo 
5.10 da presente ata de Assembleia. 5.1.1 A alteração dos quóruns de decisão dispostos nas Cláusula 6.18.6, 6.30.1 (IV), 
(X) alínea (a), (XI), 6.30.2 (V) (VI) - alínea (a) (XII) alínea (d) 6.30.4 (I) e (II) 9.6 e 9.6.1 de forma que todas as deliberações 
a serem tomadas no âmbito da Escritura de Emissões sejam aprovadas por Debenturistas representando, no mínimo, 
50%+1 (cinquenta por cento mais uma) Debêntures em Circulação, em primeira ou segunda convocação. 5.12 Caso 
aprovadas as matérias previstas nos itens acima, a autorização à Companhia e ao Agente Fiduciário para praticar todos 
e quaisquer atos necessários a implementação e formalização, no que for aplicável, das deliberações desta Assembleia, 
incluindo, mas não se limitando, a celebração dos seguintes documentos (i) Vigésimo Terceiro Aditamento ao Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de 
AL Empreendimentos S.A (Sucedida por Alphaville S.A. ), (ii) Nono Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição 
de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia, (iii) Vigésimo Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de 
Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia, (iv) Segundo Aditamento ao Instrumento 
Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia Acervo, e (v) o Contrato de Alienação 
Fiduciária de Marcas. A Companhia se compromete a celebrar os aditamentos listados nos itens de (i) a (iv) acima em até 
15 (quinze) dias data da assinatura presente Assembleia. 6. Deliberações: após a prestação dos devidos 
esclarecimentos referentes as matérias da Ordem do Dia, o Debenturista aprovou, sem ressalvas, as matérias da Ordem 
do Dia. 7. Esclarecimentos. 7.1 Para os fi ns desta Assembleia: (i) “Emissão” signifi ca a primeira emissão das 
debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos termos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) 
“Debêntures” signifi cam as debêntures emitidas nos termos da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação 
Fiduciária” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, 
celebrado em 11 de setembro de 2018, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais 
outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, como intervenientes anuentes, conforme aditado de tempos em tempos; (iv) 
“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado em 2 de dezembro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL 
Empreendimentos, as demais outorgantes e o Agente Fiduciário, conforme aditado de tempos em tempos; (v) “Contrato 
de Cessão Fiduciária Acervo” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios em Garantia- Acervo”, celebrado em 24 de março de 2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o 
Agente Fiduciário; (vi) “Contratos de Garantia” signifi ca, em conjunto, o Contrato de Alienação Fiduciária, o Contrato de 
Cessão Fiduciária de Recebíveis, o Contrato de Cessão Fiduciária Acervo e o Contrato de Alienação Fiduciária de Marcas, 
(vii) “Escritura de Emissão” signifi ca o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S A (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado 
em 9 de outubro de 2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 7.2 
Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui defi nidos ou com indicação 
de defi nição em documento específi co tem o signifi cado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão, no Contrato de 
Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, 
conforme aplicável. 7.3 As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente 
como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, precedente ou renúncia de quaisquer 
outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão Caso a Companhia 
não comprove, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data da deliberação do conselho de administração da Companhia, 
que deliberou sobre o aumento de capital da Companhia no montante de, no mínimo, R$ 677.000.000,00 (seiscentos 
e setenta e sete milhões de reais) (“Aumento de Capital”), o efetivo e integral Aumento de Capital, a presente 
deliberação tornar-se á imediatamente nula e extinta de pleno direito, na forma do artigo 127 do Código Civil, exceto 
exclusivamente com relação a deliberação do item 5.11 acima, a qual permanecera vigente, não surtindo quaisquer 
efeitos entre as Partes, devendo as Debêntures e a Escritura de Emissão retornarem integralmente ao status quo 
anterior à presente Assembleia sem a necessidade de qualquer aditamento ou documento adicional, fi cando todos os 
instrumentos mencionados no item 5.12 acima nulos e extintos de pleno direito. 7.4 Exceto exclusivamente com 
relação a deliberação do item 5.11 acima, efi cácia das deliberações dispostas na presente Assembleia está 
condicionada, nos termos do artigo 125 do Código Civil, à apresentação, pela Companhia de comprovante dos 
protocolos de registro do Contrato de Alienação Fiduciária de Marcas perante os cartórios de registros de títulos e 
documentos relevantes e perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), nos termos dispostos no 
referido contrato. 7.5 As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como 
renúncia de qualquer outro direito dos Debenturistas e/ou deveres da Companhia, decorrentes de lei e da Escritura de 
Emissão, bem como não poderão impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, de qualquer direito, 
obrigação, recurso, ação, poder, privilégio ou garantia prevista na Escritura de Emissão com relação a eventuais 
descumprimentos da Companhia, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. 7.6. Ainda, 
a Companhia e as Fiadoras comparecem para todos os fi ns e efeitos de direito e fazem constar nesta ata que 
concordam com todos os termos aqui deliberados e confi rmam a validade, vigência e efi cácia de todos os demais 
termos da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, reconhecendo que o descumprimento de quaisquer das 
obrigações ora deliberadas acima poderá ensejar evento de inadimplemento da Escritura de Emissão, 
independentemente das formalidades previstas nesta Assembleia. 8. Encerramento nada mais havendo a ser 
tratado, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada pelos presentes e assinada pelos integrantes da mesa, pelo 
Debenturista, pelo Agente Fiduciário e pela Companhia. Assinaturas: Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e 
Patrícia Ramos Piovesan, Secretária. Debenturista Agente Fiduciário: Planner Corretora de Valores S.A, p.p. Rafael Ciro 
Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves Companhia AIphaviIIe S.A, p.p. Klausner Henrique Monteiro da Silva e 
Guilherme de Puppi e Silva; Fiadora: AL Empreendimentos S.A, Vanessa Arantes de Farias. [Certifi camos que a presente 
e cópia fi el da ata original lavrada no livro próprio. Gustavo Momesso Calógeras - CPF 330.390.648.35 - Presidente, 
Patricia Ramos Piovesan - CPF 246.986.248.51 - Secretária. BANCO BRADESCO S A - Debenturlsta - Gustavo Momesso 
Calógeras - CPF 330.390.648.35 - Procurador, Patricia Ramos Piovesan - CPF 246.986.248.51 - Procuradora. 
ALPHAVILLE S.A. Companhia - Klausner Henrique Monteiro da Silva - CPF 251.391.458-98 - Diretor, Guilherme de 
Puppi e Silva - CPF 962.476.229-53 - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; AL Empreendimentos S.A 
- Fiadora - Vanessa Arantes de Farias - CPF 328.168.449-38 - Representante; Planner Corretora de Valores S.A - 
Agente Fiduciário - Irajá Martini do Amaral Gonçalves - CPF 296.506.218-14 - Diretor, Rafael Ciro Pereira Covre - CPF 
407.585.768-97 - Procurador. JUCESP nº 813/24-2 em 02.01.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ALPHAVILLE S.A. - NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. (sucedida por Alphaville S.A.) realizada em 15 de dezembro de 2023

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 34F3-6460-86BB-33A4.
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